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ÍLJEI N . 1.156, D E 26 D E J U L H O D E 1951 

Dispõe sobre equiparação de vencimentos cio 
cargo de V i ce -d i r e to r da Escola de Policia e dá 
outras providências. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E S A O P A U L O , usando das atribuições que 
lhe são confer idas por le i , 

Faço saber que a Assembléia Leg i s l a t i va decreta e eu 
promulgo a seguinte . le i : 

i A r t i go l.o — Os vencimentos do cargo de V ice -d i re to r 
da Esco la de Po l i c i a , d a Tabe l a n, d a Pa r t e Permanente , 
áo Quadro d a Secre tar ia d a Segurança Pública, f i c am 
equiparados aos de Delegado de Po l i c i a de l . a classe. 

A r t i g o 2.o — A despesa c om a execução d a presente 
lei correrá por conta das verbas próprias do orçamento. 

Ar t i go 3.0 — E s t a l e i entrará em vigor n a d a t a de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. . 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 26 
« e Ju lho de 1951. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
Elpídio R e a l i 

- P u b l i c a d a n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado 
dos Negócios do Governo , aos 27 de j u l h o de 1951. 

Carlos de Albuquerque S e i f f a r th 
D i r e t o r G e r a l , Subst i tuto . 

L E I N. 1.157, D E 26 D E J U L H O D E 1951 r 

Tônia extensivas aos inativos da Guarda C i 
vil, aposentados anter iormente a 9 de julho de 
1947, as vantagens concedidas pelo artigo 30 do 
A t o das Disposições Const i tuc iona is Transitórias 
da Constituição do Estado. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D C P D E S A O P A U L O , usando das atribuições que 
lhe são confer idas Dor l e i . 

Faço saber que a Assembléia Leg i s l a t i va decreta e eu 
promulgo a seguinte l e i : --' 

A r t i g o l .o — F i c a m extensivas aos inat ivos d a G u a r d a 
C i v i l , aposentados anter iormente a 9 de ju lho de 1947, as-
vantagens concedidas pe la ar t igo 30 do A t o das D i spos i 
ções Cons t i tuc iona is Transitórias d a Constituição do E s t a 
c o , regulamentado pe la L e i n . 211, de 7 de dezembro de 
1948 

A r t i g o 2.o — â f ixado o prazo de 3 (três) meses, a 
con ta r da vigência d a presente l e i , p a r a que os interes
sados, referidos no art igo anter ior , d i r i j a m os seus pedidos 
& comissão c r i a d a pe'o ar t igo 11 da L e i n . 211, de 7 de 
áezembro de 1948. 

A r t i g o 3.0 -T- A s despesas com a execução d a presente 
l e i correrão por conta das verbas próprias do orçamento. 

A r t i g o 4.o — E s t a l e i eritrará em vigor n a da ta de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Es tado de São Pau lo , aos 26 
de j u l h o de 1951. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
Elpídio Reali 

P u b l i c a d a n a D i re tcT ia G e r a l d a Secre tar ia de Estado 
i o s Neeóclos do Governo, , aos 27 de j u lho de 1951. 

Carlos de Albuquerque Seiffartb 
Di r e t o r G e r a l , Subst i tuto . 

LE I N . 1158, D E 26 D E J U L H O D E 1951 

' Dispõe sobre promoção de Delegados de 
Polícia, após um ano de efetivo exercício na 
classe.. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E S A O P A U L O , usando, das atribuições que lhe 
são confer idas po r l e i , 

Faço saber que a Assembléia Leg i s l a t i va decreta e 
e u promulgo a segu'nte l e i : 

A r t i g o l . o — Nãó concorrerão às promoções os dele
gados de po l i c i a que não t i verem u m ano, pelo menos, de 
exercício n a classe. 

A r t i g o 2.o — E s t a l e i entrará em vigor n a d a t a de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. - " 

Palácio do Gove rno do Estado de São'Paulo, aos 26 
de J u l h o de 1951. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
'Elpídio Reali 

P u b r c a d a n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado 
i o s Negócios -do Governo , aos 27 de ju lho de 1951. 

Car l os de A lbuquerque Se i f fa r th , D i r e t o r G e r a l , Subst . 

L E I N . 1159, D E 26 D E J U L H O D E 1951 

Dispõe sobre a concessão de ma i s 120 dias 
de p r a i o p a r a apuração e hemoloçaição dos 
cone::'-;ns a que se refere o artiço 2.0 d a Lei 

n. í " " , He 12 de fevereiro de 1951. 

... L U C A S i ' 3 A . . G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
8STADÓ D E SAü P A U L O , usando das atribuições que lhe 
C&o confer idas por l e i , . ^ _ . : 

Ifianreaaa Oficial 

Faço saber que a Assembléia Leg i s la t i va decreta e eu 
promulgo a segúinte--lei: 

A r t i go l . o — São concedidos ma is 120 (cento e vinte) 
l i a s de prazo pa ra apuração e homologação dos concursos 
i que se refere o art igo 2.o d a L e i n . 988, de 12 de feve
reiro de 1951. \ 

Ar t i go 2.o — E s t a lei entrará em vigor n a da ta de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau l o , aos 26 
l e J u l h o de 1951. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
Mario B e n i 

Pub l i c ada na D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Es tado 
ios Negócios do Governo , aos 27 de j u lho de 1951. 

Carlos de Albuquerque Se i f fa r th , D i r e t o r G e r a l , Subst . 

LE I N . 1.160, D E 26 D E J U L H O D E 1951 

Torna extensiva aos inativos das Caixas 
Econômicas do Estado, neles compreendidos 
tanto os funcionários aposentados como os em 
disponibilidade,' a partir de 10 de julho de 
1947, a disposição contida no artigo 5.0 do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias 
da Constituição do Estado, e dá outras provi
dências. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E SÃO P A U L O , usando das atribuições que 
Lhe são confer idas por le i , 

FAÇO S A B E R que a Assembléia Leg i s la t i va decreta e 
BU p romulgo a segumte l e i r 

A r t i g o l o — F i c a extensiva aos inat ivos das Ca ixas 
Econômicas do Estado, neles compreendidos tanto os íun-
sionários aposentados como os em disponibi l idade, a par t i r 
üe 10 de j u lho de 1947, a disposição cont ida no atftigc 5.o 
[it A t o das Disposições Const i tuc iona is Transitórias d a 
Constituição do Es tado . 

Ar t i go 2.o — Qualquer alteração de vencimentos dos 
funcionários de Ca i xas Econômicas em v i r tude de- med ida 
geral será, igualmente, extensiva aos proventos dos i n a t i 
vos dessas Ca ixas , ressalvadas as proporções corresponden
tes ao tempo de serviço. 

Parágrafo único — O disposto neste art igo sê ap l i ca 
também às alterações de vencimentos hav idas poster ior
mente a 10 de ju lho de 1947, a pa r t i r d a vigência de leis 
uue t enham modi f icado os vencimentos dos funcionários 
das refer idas C a i x a s . , 

Ar t i go 3 .0 — Todos os beneficiados por esta le i per 
derão dire i to ao abono de que t r a t a o Decre to -Le i n . ... 
16.132, de 25 de setembro de 1946. 

Ar t i go 4.o — A Sec r e ta r i a ' da Fazenda , por/seu D e 
partamento das Ca i xas Econômicas, procederá à revisão 
dos proventos d3 todos os beneficiados por esta le i , a t u a -
l izando -os. 

Ar t i go 5 .o~— A despesa com a execução desta le i , 
re la t iva ao corrente exercício, correrá por conta da verba 
u . 1-070-072 do orçamento-único das Ca i xas Econômicas. 

Ar t i go 6 .0 — E s t a l e i entrará em v igor n a da ta 
tíc sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado -de São Pau lo , aos 26 
de j u lho de 1951. . ' . 

L U C A S ' N O G U E I R A G A R C E Z 
Mario Beni 

Pub l i c ada n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de E s t a 
do dos Negócios do Governo, aos 27 de j u l h o de 1951. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — D i r e t o r 
G e r a l , Subs t . 

LEI N . 1.161, D E 26 D E J U L H O D E 1951 

Dá a denominação de Colégio E s t adua l 
"Ernesto Monte" ao Colégio Estadual de 
Bauru. 

• L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E S A O P A U L O , usando das atribuições que 
lhe são confer idas -por le i , 

FAÇO S A B E S que a Assembléia l e g i s l a t i v a decreta e 
eu promulgc a seguinte l e i : 

Ar t i go l . o — O Colégio Es t adua l de B a u r u passa a 
denominar-se Colégio Es t adua l " E r n e s t o M o n t e " . 

Ar t i go 2.o. — E s t a l e i entrará em vigor n a data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 26 
de ju lho de 1951. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
Juvenal- Lino de Mattos 

Pub l i c ada n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secre tar ia de E s t a 
do dos Negócios do Governo , aos 27 de ju lho de 1951. 

Car l os de . A lbuquerque Se i f f a r th — D i r e to r 
G e r a l , Subs t . _ ' 

\ ' ' - . 

A V I S O 
O "DIÁRIO OFICIAL" (Diário do 

- Executivo e Diário da Justiça), de acordo 
com as medidas aprovadas pelo Exmo. Sr. 
Secretário da Justiça e Negócios do Inte
rior, aos sábados, é-composto e impresso 
no período da tarde. Os originais serão re
cebidos até às 17 horas, naqueles dias. 

D E C R E T O N . 20.650, D E 23 D E J U L H O D E 1951 

. Modificando a redação do art. 44 e seu pa 
rágrafo único, do Regulamento d a C a i x a B e n e f i 
cente da Força Públiva do Estado. 

Retificação 

N o art igo 2.o, onde se lê : 
" F i c a declarado sem efeito o decreto 20.285-A, de 13 

le fevereiro de 1951, que ret i f ica" o a r t . 43 do decreto n . 
9.942, de 13 de novembro de 1950 . " ; 

l e ia -se : 
" F i c a declarado sem efeito o decreto 20.285-A, de 11 

lé fevereiro de 1951, que ret i f i cou o a r t . 43 do decreto n.» 
9.942, de 13 de novembro "de 1950" . 

PALÁCIO DO G O V E R N O 
L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 

5 S T A D O D E S A O P A U L O , usando das atribuições qu « 
he são conferidas por le i , resolve dec larar facul tat ivo - o ' 
)onto nas repartições públicas estaduais, no d ia l . o de 
igosto próximo, n a cidade de B a u r u , da ta em que se 30-
nemora o aniversário da fundação daquele Município' 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 39 
le j u l h o de 1951. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 

UNIVERSIDADE D E SÃO P A U L O 

REITORIA 

Departamento de Administração 

Processos que a Divisão de Contab i l idade , e n c a m i n h a & 
Tesourar ia Cen t ra l , pa ra pagamento : 

Relação ,n. 272: 
Fornecedores: 
9416- 51 ~— A . l . G — Al fonso e G a z e l — 2.861,10. 
9419-51 — A . l . G . — Idem — 3.247,20. 
6835-51 — A . l . M — Addressog raph -Mu l t i g r aph âs 

3rasil S . A . — 11.209,00. ' 
9251-51 — B . 9 . C — Beirão e Corrêa — 193,00. 
9255- 51 — B . 9 . C — Idem — 14.107,50. 
9100-51 — B . l l . B — B y i n g t o n e C i a . — 6.179,60. 
0418-51 — C . 1 6 . C — Emygd i o Gouve i a — 534,60. 
8731- 51 — C . 1 6 . M — Car los M a r i o Coelho — « 

!. 168,00. 
7117-51 — C . 1 9 . M — C i a . M e c . e Impor tadora 3Se 

?aulo — 4.942,10. ' 
8721-51 — D . 2 5 . L — D i s t r i bu ido ra L a l e k l a L t d a . —» 

1.430,00. 
8 6 9 2 - 5 1 ' — E . 2 6 . G — E m p r e s a Gráfica R e v i s t a dos 

Tribunais L t d a . — 7.781,20. " v , 
8897- 51 — E . 2 6 . E — E r i c h E i c h n e r e C ia . Ltda. —» 

1.369,50. 
9097-51 — F . 3 1 . C — Franc isco de Cast ro — 1.742,40. 
9417- 51 — J . 4 1 . V — Ju l i o V e n t u r a F e r r e i r a — 3.326,40 
8732- 51 — L . & 5 . F — L i v r a r i a Fre i tas Bastos S . A . —. 

L. 236,50. 
8730-51 — L .45 : . T — L i v r a r i a T r i angu l o L t d a . — «,» 

!.551,70. 
8898- 51 — L . 4 5 . T — Idem — 2.742,30. 
8901-51 — L . 4 5 . T — Idem — 11.296,40. 
8762-51 — L . 4 5 . T — F . W . P e n n a —.3.362,00. 
99-19-51 — L . 4 6 . A — Anton i o de Souza Lopes ( A u * . 

3 . Federa l ) — 300.000,00. 
9259- 51 — M . 4 7 . M — J . P . M ac had o — 4.838,30. 
9260- 51 — M . 4 7 . M — Idem — 3.294,00. 
9261- 51 — M . 4 7 . M — Idem — 846,00. 
9262- 51 — M . 4 7 . M — Idem — 636,80. 
9276-51 — M . 4 7 . M — Idem — 2.059,20-. 
9280-51 — M . 4 7 . M — Idem — 1.340,60. 
9256- 51 — 0 . 6 3 . F — Ótica Fo to C e n t r a l L t d a . - » 

i.326,40. • . 
9257- 51 — 0 . 6 3 . F — Idem — 1.233,50. 
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